
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO GUSTAVO GAYER – PL/GO 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº           , DE 2024 
(Do Sr. Gustavo Gayer) 

 

Solicita informações ao Sr. Ministro da 
Educação, a respeito do professor da 
escola estadual de Assis (SP), afastado de 
suas funções, após contar para seus 
alunos supostas experiências como garota 
de programa travesti. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, sejam solicitadas informações 

ao Sr. Ministro da Educação, quanto ao professor da escola estadual de Assis (SP), 

afastado de funções, após contar para seus alunos supostas experiências como garota de 

programa travesti. 

Com o objetivo de instruir as informações relativas a este requerimento de 

informações, solicito que sejam respondidos os seguintes questionamentos: 

1) Qual é a posição oficial do Ministério da Educação sobre esse 

incidente e quais medidas estão sendo tomadas para investigar o 

ocorrido e garantir que situações semelhantes sejam evitadas no 

futuro? 

2) Por que o nome do Professor não foi divulgado? (Favor informar o 

nome completo e cargo do mesmo) 

3) Diante da gravidade do ocorrido, quais medidas serão tomadas para 

que esse professor não volte mais a lecionar na rede de ensino? 

4) Como o Ministério da Educação está apoiando a Secretaria de 

Educação do Estado de São Paulo na condução de uma investigação 

completa e transparente sobre o caso? 

5) Existem diretrizes claras ou protocolos estabelecidos pelo Ministério 
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da Educação para lidar com situações de conduta inadequada por 

parte dos professores, e para promover um ambiente educacional 

seguro e respeitoso em todas as escolas do país? 

6) Quais medidas preventivas estão sendo implementadas para garantir 

a integridade do ambiente educacional e a proteção dos alunos em 

todas as instituições de ensino, especialmente em casos sensíveis 

como este? 

7) Quais as ações que o Ministério está realizando para evitar que os 

docentes utilizem de suas prerrogativas para impor sua ideologia e 

filosofia de vida, em detrimento dos assuntos pertinentes a grade 

curricular? 

8) Como o Ministério da Educação está trabalhando para promover a 

formação contínua dos professores, enfatizando a importância do 

respeito, da ética e da responsabilidade profissional no exercício da 

docência? 

9) Ademais, solicitamos: 

a) Detalhes sobre o processo de afastamento do professor em 

questão, incluindo os motivos específicos que levaram à decisão 

de afastá-lo de suas funções; 

b) Nome completo e cargo do professor; 

c) Informações sobre as medidas adotadas pela Secretaria de 

Educação do Estado de São Paulo para investigar o ocorrido, bem 

como os resultados ou encaminhamentos decorrentes dessa 

investigação; 

d) Esclarecimentos sobre as políticas ou diretrizes existentes na rede 

estadual de ensino de São Paulo para lidar com casos de conduta 

inadequada por parte de professores e para promover um 

ambiente educacional seguro e respeitoso para todos os alunos; 
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e) Detalhes sobre as medidas preventivas ou corretivas que estão 

sendo implementadas para garantir que situações semelhantes 

não ocorram no futuro e para assegurar a integridade do ambiente 

educacional. 

Por fim, solicita-se o fornecimento de informações complementares que o 

senhor Ministro da Educação, entenda como relevantes, para esclarecer o assunto e 

garantir a transparência e a responsabilidade no tratamento dessas questões. 

JUSTIFICAÇÃO 

É com grande consternação que nos deparamos com o recente caso 

divulgado envolvendo um professor da Escola Estadual de Assis, localizada em São Paulo, 

que foi afastado de suas funções, após relatar supostas experiências como garota de 

programa travesti, durante uma aula. 

De acordo com informações divulgadas na mídia1, um professor travesti foi 

afastado de uma escola estadual de Assis (SP), no dia 11 de março do corrente ano, depois 

de ameaçar alunos em sala de aula. Em áudios que circulam nas redes sociais, o professor 

se dirige aos estudantes e pergunta quais deles têm “problema” com travestis. “Porque, se 

tiver, a gente resolve na gilete”, afirmou. 

Na aula, o docente revelou para os estudantes suas supostas experiências 

como garota de programa trans. A conversa foi gravada e divulgada em áudio. O professor 

pediu às crianças, em sua maioria menores de 14 anos, que fizessem perguntas sobre sua 

orientação sexual e sobre os programas que realiza como travesti, o que chamou de “renda 

extra”.  

Salienta-se, que este incidente nos causa profunda preocupação e levanta 

questões sérias sobre conduta ética, profissionalismo e o ambiente de aprendizado 

oferecido aos nossos alunos. 

A sala de aula deve ser um espaço seguro, respeitoso e propício ao 

aprendizado, onde os professores atuam como modelos de comportamento e orientação 

para os estudantes. 

                                                           
1
 https://revistaoeste.com/brasil/professor-travesti-e-afastado-depois-de-ameacar-alunos-e-contar-detalhes-sexuais-em-aula/ 
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Relatos de experiências pessoais de cunho sexual ou relacionados à 

prostituição não apenas ultrapassam os limites da conduta profissional, mas também podem 

gerar desconforto, constrangimento e desvio do foco acadêmico. 

Os educadores têm o dever de proteger a integridade emocional e 

psicológica de nossos alunos, oferecendo um ambiente livre de preconceitos e promovendo 

discussões pertinentes aos conteúdos programáticos de forma adequada e respeitosa. 

Diante desse lamentável episódio, é essencial que as autoridades 

educacionais conduzam uma investigação minuciosa para entender os detalhes do ocorrido 

e tomar as medidas necessárias para garantir que situações semelhantes não se repitam no 

futuro. 

Além disso, é importante  que a comunidade acadêmica reafirme o 

compromisso com os valores éticos e profissionais que regem essa honrosa profissão, bem 

como com a qualidade e integridade do ambiente educacional oferecido aos alunos. 

Pelo exposto e diante deste momento delicado, devemos estar unidos em 

nosso propósito de fornecer uma educação de excelência baseada no respeito mútuo, na 

diversidade de pensamento e na promoção do bem-estar de todos os envolvidos no 

processo educativo. 

 

Sala das Sessões, em    de           , de 2024. 

 

Deputado GUSTAVO GAYER 

PL/GO 
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